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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 214im4

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner
n“ 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.

486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e A S T

ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 36.038.989/0001-70, sediado(a)

na Rua Piquiri, n” 351 - Sala A - centro JATAIZINHO - PARANA- CEP n" 86.210-000, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por Alyson Sidneí Teodoro Antunes, portador da Cédula de Identidade
RG n“ 1284000230 SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o n°

098.246.129-12, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n"133/2024 e em observância às disposições da Lei n“ 14.133, de T de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.°22/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O

l OBJETO:

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, conforme descrito no Termo de Referência.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:10.3.

11. LOTE II -15% - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UND QTD V.ALOR TOTALITEM

CESTA BASICA MONTADA E EMBALADA CONTENDO:

OI-PACOTE-ARROZ:

- Arroz Beneficiado, Classe: Longo Fino, Subgrupo: Polido Qualidade: Tipo 1, Tipo:

Agulhinha/Branco. Embalagem contendo no mínimo 5kg. MARCA: TIO QULNHA

01 - PACOTE - FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINTIA TIPO 1:
- Leguminosa. variedade: feijão carioca, tipo: 1. Embalagem contendo no mínimo Ikg.
MARCA: JOAZDVHO

01 - PACOTE - SAL REFINADO EXTRA lOD.ADO (CLORETO DE POTÁSSIO):
- Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, aditivos: iodato de potássio, características
adicionais: 50% cloreto de potássio, 50% cloreto de sódio. Sal Refinado Extra iodado (Cloreto

de Potássio) - pacote contendo no mínimo Ikg. MARCA: EFRAIM

01 PACOTE- MACARRÃO ESPAGUETE FINO:

- Macarrão, prazo de validade mínimo 90 dias a partir da data de entrega contendo no mínimo
Ikg. MARCA: JOIA

01 PACOTE- MACARRÃO TIPO PARAFUSO:

- Macarrão tipo parafuso no mínimo 1 kg. Prazo de validade: mínimo de 90 dias a partir da data
de entrega. M.ARCA: JOIA

540 R$ 83,00 R$ 44.820,001 UND

01 PACOTE - AÇÚCAR CRISTAL:

Açúcar, tipo: cristal, prazo validade mínimo: 12 meses. Embalagem contendo no mínimo:5kg.
MARCA: GLOBO

01 PACOTE - CAFE:

- Café com embalagem de no mínimo 500G - características técnicas: café torrado e moído, tipo
tradicional, prazo de validade: mínimo 180 dias a partir da data de entrega. MARCA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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01 PACOTE - FUBA DE MILHO:

- Farinha De Milho - embalagem contendo no mínimo Ikg. MARCA: ZANIM

01 UNIDADE - ÓLEO DE SOJA:

- Óleo Vegetal Comestível, Tipo Qualidade: Tipo 1. Óleo de Soja Refinado - embalagem
contendo no mínimo 900ml. MARCA: COCAMAR

01 UNIDADE - SACHÊ DE EXTRATO DE TOMATE:

- Massa De Tomate, Composição: Tradicional. Embalagem contendo no mínimo 340g.
MARCA: XAVANTE

01 PACOTE - BISCOITO TIPO ROSQUINHA:

- Biscoito Tipo Rosquinha Sabores Diversos - pacote contendo no mínimo 300g. MARCA:
PICININI

01 UNIDADE -ACHOCOLATADO EM PÓ:

- Achocolatado, apresentação: pó, sabor: tradicional, prazo validade mínimo: 18 meses.

Embalagem contendo no mínimo 370g. MARCA: LAREND

01 PACOTE - SABÃO EM BARRA:

- Sabão em barra em embalagem contendo 05 unidades de no mínimo 180g cada. MARCA:
BARRANOVA

01 UNIDADE-SACO:

- Material: Plástico Transparente, capacidade: 30 kg, aplicação: acondicionamento de alimentos.
MARCA: IDEAL LIXO

RS 44.820,00

OBS: AS CESTAS DEVERÃO SER ENTREGUES MONTADAS E EMBALADAS

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil oitocentos c vinte reais)

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n." 22/2024, objeto do processo administrativo n,"133/2024, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município n.”882, de 11/09/2024 e

conforme ato publicado Anexo a este processo.

3, FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1. O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento ou empenho, em remessa parcelada no

seguinte endereço: Rua Dino Veiga, 29, Centro, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o

empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de

segunda a sexta-feira.

3.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias úteis.

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

3.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituídos imediatamente pelo mesmo item ou outro constante neste Termo

de Referência, às custas do fornecedor, desde que autorizado pelo fiscal de contrato.

3.5. Os bens serão recebidos dcfmitivamente no ato da entrega após a verificação da qualidade e quantidade.

3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
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3.7. A Ordem de Fornecimento será expedida pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Familia, na qual

constará as quantidades a serem entregues.

3.8. As entregas devem ocorrer em dias úteis, conforme infonnado no item 3.1.

3.9. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados até a Secretaria de Assistêneia Social c Assuntos da Família

em veículos em perfeito estado de conservação e higiene.

3.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, e atender ao disposto na legislação
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 259/02 e 216/2004 - ANVISA).

3.11 A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes em Edital, seus anexos, e sua proposta,

assumindo exclusivamente também as despesas decorrentes da execução do objeto;

3.12 Os alimentos deverão ter prazo de validade mínimo de no mínimo 75% de sua validade, contados da data dc

fabricação.

3.13 Os alimentos/embalagens não devem apresentar avarias ou adulterações.

3.14 Os alimentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de

notas fiscais/cmpenhos diferentes numa mesma embalagem.

3.15 As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto,

data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do lote e registro

no Ministério da Saúde se for o caso;

3.16 Os alimentos poderão ser encaminhados de forma parcelada, no endereço indicado pela secretaria, juntamente

com o pedido;

3.17 Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos objetos

desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos responsáveis do

recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo fornecedor

imediatamente, e para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da notificação apresentada ao

FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de

substituição dos produtos possa comprometer o abastecimento do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo
será reduzido para 72 horas;

3.18 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e ata;

3.19 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da nota fiscal;

3.20 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os itens que

possuem avarias ou defeitos;

3.21 Comunicar à contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitaram o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

3.22 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

3.23 Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°14.133 de 01

de abril de 2021.

3.24 As cestas deverão ser embaladas (contendo todos os itens que a compõem) pela empresa contratada.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste
contrato:

4.2 O valor total do contrato é de R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte reais).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive
tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE:

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n." 10.192, de

2001, utilizando-se o indice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.” 14.133, de

2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou eomissão designados, conforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.“ 3.537/2023.

6,2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme o

item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n." 3.537/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante através da Portaria n.°1.835/2024: Cirlei Socorro Justo dos Santos - Fiscal Técnico e Ana Carolina

de Andrade Leite Bisetto - Gestora do Contrato.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja
descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues na Rua Pino Veiga. 29. Centro, ou conforme endereço a serem informados

íuntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das

13:00 às 17:00 horas de seeunda a sexta-feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os

fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (doisl dias, a contar da data da

entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 2 (dois) à 5 tcinco) dias da expedição do termo de

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes .

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação S
do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIAS DESPESA/FONTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 280/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32,0000 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

9. VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025. podendo ser pronogado por
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei

Federal n. “14.133/2021.

0 10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
O contrato deverá ser executado fíeimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabivel;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.” 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contraio, e manter comunicação com representante

da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, confomie legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao

objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da

execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.“

14.133, de 2021;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
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10.1.11. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

10.1.11.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas específicas da ABNT;

10.1.11.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - fNMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em

relação aos seus similares;

10.1.11.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

10.1.11.4 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS

(Restriction of Ceríain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10.1.12, Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da
proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente
adequada.

10.1.13. apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens

e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela

destinação final ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo
para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores

especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo
Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

A

n
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10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11,1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do

atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do

Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de

obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-coirente

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições Gerais do

Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da

fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

1 = (6/100)
I = (TX)

365

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1, Considerando ser o objeto de remessa única, sendo que a Licitante deverá fornecer todos os itens,

acondicionados para a entrega, no prazo estipulado neste Contrato e no Termo de Referência.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS:

13.1. Serão a aplicadas as regras da garantia legal dos bens a serem adquiridos.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n." 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. A
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14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.“ 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.“ 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.° 3.537/2023;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.° 3.537/2023

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a

decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, até o 30” (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.”

3.537/2023.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n." 14.133, de 2021 e no Decreto n.°

3.537/2023.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação c nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n." 12.846, de 2013,

e regulamento no âmbito do Município de Bandeirantes.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP) e no

TCE-PR.

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento cventualmente devido pelo contratante

decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão

judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por

escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48

A ST ANTUNES

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA;36038989000170 D»dos;2024j».ió0M03í-03-00-

Assinado de forma digital por A S T
ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS

L1DAJ60J89890W170



56^^Mmwncs

S-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa

por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.°

14.133 de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que;

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do CONTRATADO,

se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios

do art. 6° da LGPD, especialmente o da neeessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e

instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em eondições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta

Cláusula;
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17.6 o Contratado dará conhecimento fonnal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais

ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu

encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados

pessoais, para que este possa adotar as providencias devidas, na hipótese de questionamento das autoridades

competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado dc Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser

provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco

inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam ter

acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de

compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta

Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do
Decreto n° 3.418/2022.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com

base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto n“ 3.418/2022.

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização

prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao
CONTRATADO.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam

eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os

dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em caso

de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. RISCO À EXECUÇÃO CONTRATUAL
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18.1 Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas no Estudo

Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório

19. DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada

pelo Contratado durante a licitação.

19.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.” 14.133, de 2021, pelo Decreto n." 3.537/2023 e demais leis estaduais

e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

19.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico

oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19,4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-PR, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.

CONTRATADA

A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

A ST ANTUNES

COMERCIO E SERVIÇOS

Assinado de forma digital por A S T
ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:36038989000170

LTDA:360389890001 70 Dados; 2024.09.13 15;05:45-03'00'

ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES

REPRESENTANTE LEGAL

JAELS 3N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Alexandre AlV® de Araújo
CPF. 063.414.869-95

Diego Henrique Tozetti
CPF: 046.375.519-78
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EXTRATO DO CONTRATO N.“ 274/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 133/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR: R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte reais)

DOTAÇAO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃODESPESA/FONTESECRETARIAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32,0000 BENEFÍCIOS EVENTUAIS280/000

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025.

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos

artigos 106 e 107 da Lei Federal n. ”14.133/2021.

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.

CONTRATADA

A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

A ST ANTUNES COMERCIO E Assinado de forma digital por AST
ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:36038989000170

Dados: 2024.09.13 15:06:04 -03'00'

JAELf ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

SERVIÇOS

LTDA:36038989000170

ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES

REPRESENTANTE LEGAL
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Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.” 274/2024

PROCESSOADMINISTRATIVON.” 133/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR: R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte reais)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FinNCIONAt
PROGRAMATICA

SECRETARIAS descrtçAoDESPESA>FONTE

ASSISTÊNQA SOCIAL 280/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32.0000 benefícios eventuais

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025.

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos

artigos 106 e 107 da Lei Federal n. °14.133/202L

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS ITDA

JAELSONRAMALHOMATTA

PREFEITO MUNICIPAI.

AI.YSON SIDNEI TEODORO ANTUNES

REPRESENTANTE LEGAL
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 275/2024

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner
n” 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.°

486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e CRISTIANE

NIETO ARANTES LTDA, inscríto(a) no CNPJ/MF sob o n" 37.974.794/0001-02, sediado(a) na Rua João Batista

Pereira Lima, n° 210, Conjunto Residencial José Tiburcio, Comélio-Procópio-PR - CEP n“ 86.300-000, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Cristiane Nieto Arantes, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 6.983.919-3 e inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o n

031.337.239-01, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n”I33/2024 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.°22/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O

1 OBJETO:

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, conforme descrito no Termo de Referência.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:10.3.

LOTE I -10% - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI LOCAL

VALOR

UNITÁRIO
UNO QTD VALOR TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO

CESTA BÁSICA MONTADA E EMBALADA CONTENDO:

Ol-PACOTE-.ARROZ:

- Arroz Berreficiado, Clas.se: Longo Fino, Subgrupo: Polido Qualidade: Tipo 1, Tipo:

Agulhinha/Branco. Embalagem contendo no minimo 5kg. MARCA; TIO QUINHA

01 - PACOTE - FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINHA TIPO I:
-Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo: 1. Embalagem contendo no mínimo Ikg.
MARCA: DONAIZAURA

01 - PACOTE - SAL REFINADO EXTRA IODADO (CLORETO DE POTÁSSIO):
- Sal, tipo: refinado, aplicação; alimentícia, aditivos; iodato de potássio, características

adicionais; 50% cloreto de potássio, 50% cloreto de sódio. Sal Refinado Extra iodado (Cloreto

de Potássio) - pacote contendo no mínimo Ikg. MARCA; DON.<V IZAURA

01 PACOTE- MACARRÃO ESPAGUETE FINO:

- Macarrão, prazo de validade mínimo 90 dias a partir da data de entrega - contendo no minimo

Ikg. MARCA: JOIA

01 PACOTE- MACARRÃO TIPO PARAFUSO:

- Macarrão tipo parafuso no mínimo 1 kg. Prazo de validade: mínimo de 90 dias a partir da data
dc entrega. MARCA: FI.ORIANI

01 PACOTE-AÇÚCAR CRISTAL:
-Açúcar, tipo: cristal, prazo validade minimo: 12 meses. Embalagem contendo no mínimo:5kg.
MARCA: GLOBO

UND 360 R$ 80,10 R$ 28.836,001

01 PACOTE-CAFE:
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- Café com embalagem de no mínimo 500G - características técnicas: café torrado e moído, itpo
tradicional, prazo de validade: mínimo 180 dias a partir da data de entrega. MARCA: FRUTO
DE MINAS

01 PACOTE - FUBA DE MILHO:

- Farinha De Milho - embalagem contendo no mínimo Ikg. MARCA: AGROBAL

01 UNIDADE - OLEO DE SOJA:

- Óleo Vegetal Comestível, Tipo Qualidade: Tipo 1. Óleo de Soja Refinado - embalagem
contendo no mínimo 900ml. MARCA: COAMO

01 UNIDADE - SACHÊ DE EXTRATO DE TOM ATE:

- Massa De Tomate, Composição: Tradicional. Embalagem contendo no mínimo 340g.
MARCA: TUDIBAO

01 PACOTE - BISCOITO TIPO ROSQUINHA:

- Biscoito Tipo Rosquinha Sabores Diversos - paeote contendo no mínimo 300g. MARCA:
LUAM

01 UNIDADE - ACHOCOLATADO EM PO:

- Achocolatado, apresentação: pó, sabor: tradicional, prazo validade mínimo: 18 meses.

Embalagem contendo no mínimo 370g. MARCA: LAREND

01 PACOTE - SABAO EM BARRA:

- Sabão em barra em embalagem contendo 05 unidades de no mínimo 180g cada. MARCA:
BARRANOVA

01 UNIDADE-SACO:

- Material: Plástico Transparente, capacidade: 30 kg, aplicação: acondicionamento de alimentos.
MARCA: PLASTPÉROLA

RS 28.836,00

OBS: AS CESTAS DEVERÃO SER ENTREGUES MONTADAS E EMBALADAS

LOTE III - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

VAI.OR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD VALOR TOTAL

CESTA BASICA MONTADA E EMBALADA CONTENDO:

Ol-PACOTE-ARROZ:

- Arroz Beneficiado, Classe: Longo Fino, Subgrupo: Polido Qualidade: Tipo 1, Tipo:
Agulhinha/Branco. Embalagem contendo no mínimo 5kg. MARCA: TIO QUINIIA

01 - PACOTE - FEIJÃO CARIOCA/CARIOQLTNHA TIPO 1:
- Leguminosa, variedade: feijão carioea, tipo: 1. Embalagem contendo no mínimo Ikg.
MARCA: DONA IZAURA

01 - PACOTE - SAL REFINADO EXTRA IODADO (Cl.ORETO DE POTÁSSIO):
- Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, aditivos: iodato de potássio, características
adicionais: 50% cloreto de potássio, 50% cloreto de sódio. Sal Refinado Extra iodado (Cloreto

de Potássio) - pacote contendo no mínimo 1 kg. MARCA: DONA IZAURA

01 PACOTE- MACARRÃO ESPAGLTTE FINO:

- Macarrão, prazo de validade mínimo 90 dias a partir da data de entrega - contendo no mínimo
Ikg. MARCA: JOlA

01 PACOTE- MACARRÃO TIPO PARAFUSO:

- Macarrão tipo parafuso no mínimo 1 kg. Prazo de validade, mínimo de 90 dias a partir da data

de entrega. .MARCA: FLORIANI

01 PACOTE-AÇÚCAR CRISTAL:

1 UND 2.700 RS 80,10 R$ 216.270.00
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- Açúcar, tipo: cristal, prazo validade miiiimo: 12 meses. Embalagem contendo no minimo;5kg.
MARCA: GLOBO

01 PACOTE-CAFE:

- Café com embalagem de no mínimo 500G - características técnicas; café torrado e moldo, tipo
tradicional, prazo de validade; mínimo 180 dias a partir da data de entrega. MARCA:
FRUTO DE MBVAS

01 PACOTE - FUBÁ DE MILHO:

- Farinha De Milho - embalagem contendo no mínimo Ikg. MARCA: AGROBAL

01 UNTOADE - ÓLEO DE SOJA:

- Óleo Vegetal Comestível, Tipo Qualidade: Tipo 1. Óleo de Soja Refinado - embalagem
contendo no mínimo 900ml. MARCA: COAMO

01 UNIDADE - SACHÊ DE EXTRATO DE TOMATE:

- Massa De Tomate, Composição: Tradicional. Embalagem contendo no mínimo 340g.
MARCA: TUDIBAO

01 PACOTE - BISCOITO TIPO ROSQUINHA:

- Biscoito Tipo Rosquinha Sabores Diversos - pacote contendo no mínimo 300g. MARCA:
LUAM

01 UNIDADE -ACHOCOLATADO EM PO:

- Achocolatado, apresentação: pó, sabor: tradicional, prazo validade mínimo: 18 meses.

Embalagem contendo no mínimo 37üg. MARCA: L,4REND

01 PACOTE - SABÃO EM BARRA:

- Sabão em barra em embalagem contendo 05 unidades de no mínimo 180g cada, MARCA:
BARRA NOVA

01 UNIDADE - SACO:

- Material: Plástico Transparente, capacidade: 30 kg, aplicação: acondicionamento de alimentos.

MARCA: PLASTPÉROLA

R$ 216.270,00

OBS: AS CESTAS DEVERÃO SER ENTREGUES MONTADAS E EMBALADAS

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$245.106,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cento e seis reais)

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n." 22/2024, objeto do processo administrativo n.‘’133/2024, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município n.°882, de 11/09/2024 e

conforme ato publicado Anexo a este processo.

3. FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1.0 prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento ou empenho, em remessa parcelada no

seguinte endereço: Rua Dino Veiga, 29, Centro, ou conforme endereço a serem infonnados juntamente com o
empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de

segunda a sexta-feira.

3.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 tcinco) dias úteis.

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
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3.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituídos imediatamente pelo mesmo item ou outro constante neste Termo

de Referência, às custas do fornecedor, desde que autorizado pelo fiscal de contrato.

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ato da entrega após a verificação da qualidade e quantidade.

3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.

3.7. A Ordem de Fornecimento será expedida pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família, na qual

constará as quantidades a serem entregues.

3.8. As entregas devem ocorrer em dias úteis, conforme informado no item 3.1.

3.9. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados até a Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

em veículos em perfeito estado de conservação e higiene.

3.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, e atender ao disposto na legislação
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e peto Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n" 259/02 e 216/2004 - ANVISA).

3.11 A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes em Edital, seus anexos, e sua proposta,

assumindo exclusivamente também as despesas deconentes da execução do objeto;

3.12 Os alimentos deverão ter prazo de validade mínimo de no mínimo 75% de sua validade, contados da data de

fabricação.

3.13 Os alimentos/embalagens não devem apresentar avarias ou adulterações.

3.14 Os alimentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de

notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem.

3.15 As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto,

data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do lote e registro

no Ministério da Saúde se for o caso;

3.16 Os alimentos poderão ser encaminhados de forma parcelada, no endereço indicado pela secretaria, juntamente
com o pedido;

3.17 Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos objetos

desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos responsáveis do

recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo fornecedor

imediatamente, e para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da notificação apresentada ao

FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-P R. Caso a necessidade de

substituição dos produtos possa comprometer o abastecimento do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo
será reduzido para 72 horas;

3.18 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e ata;

3.19 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da nota fiscal;

3.20 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os itens que

possuem avarias ou defeitos;

3.21 Comunicar à contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitaram o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

3.22 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;
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3.23 Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n‘’14.133 de 01

de abril de 2021.

3.24 As cestas deverão ser embaladas (contendo todos os itens que a compõem) pela empresa contratada.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste
contrato:

4.2 O valor total do contrato é de R$245.106,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cento e seis reais).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE:

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.° 10.192, de

2001, utilizando-se o indice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.“ 14.133, de

2021.

5,2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste eontrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, eonforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.“ 3.537/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme o

item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n." 3.537/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante através da Portaria ii.°l,835/2024: Cirlei Socorro Justo dos Santos - Fiscal Técnico e Ana Carolina

de Andrade Leite Bisetto - Gestora do Contrato.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja

dcscumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues na Rua Pino Veiga, 29, Centro, ou conforme endereço a serem informados

iuntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 ãs 11:00 das

13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os

fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar da data da

entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.
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7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 2 (dois) à 5 (cinco) dias da expedição do termo de

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 ttrêst dias, a contar da notificação

do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO FÜNOONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIAS DESPESA/FONTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIOS EVENTUAIS280/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32.0000

9. VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 10 (dezl meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025. podendo ser prorrogado por

meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei

Federal n.‘’14.133/2021.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante

da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, confonne legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao

objeto da licitação, exceto quando houver:
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10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da

execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.°

14.133, de 2021;

10.1.10, cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.1.11. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber;

10.1.11.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme noimas específicas da ABNT;

10,1.11.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em

relação aos seus similares;

10.1.11.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

10.1.11.4 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS

{Reslriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10,1.12. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da

proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente
adequada.

10.1.13. apresentar declaração de atendimento e responsabilizaçã o com a logística reversa dos produtos, embalagens

e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela

destinação final ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10,2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo

para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores

especialmente designados;

10.2,6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma ;
estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2,7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo

Contratado, no que couber;
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10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, c efetuar os

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.10 pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do

atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do

Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, FNSS e negativa

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de

obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia infonnação pelo credor, dos dados da conta-corrente

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições Gerais do

Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da

fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
I = (TX)

365

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1. Considerando ser o objeto de remessa única, sendo que a Licitante deverá fornecer todos os itens

acondicionados para a entrega, no prazo estipulado neste Contrato e no Temio de Referência. , ^

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS:
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13.1. Serão a aplicadas as regras da garantia legal dos bens a serem adquiridos.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.” 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.” 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.° 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n." 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.° 3.537/2023;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n." 3.537/2023

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a

decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, até o 30" (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31” (trigésimo primeiro) dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14,6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n."

3.537/2023.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.” 14.133, de 2021 e no Decreto n.”

3.537/2023.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n." 12.846, de 2013,

e regulamento no âmbito do Município de Bandeirantes.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

TCE-PR.

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante

decorrente de outros contratos finnados com a Administr ação Pública municipal.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria ‘'X.
conduta; í

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

CRISUANE NIETO

ARANTES

LTDA;379747940001

Assinado de forma digital por
CRISTiANE NIETO ARANTES

LTDA37974794000102

Dados; 2024.09.13 16:22:00

-03‘00’02



tUMEjBAgro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

S8J

SL

15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão

judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por

escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa

por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.“

14.133 de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatórío que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do CONTRATADO,

se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios

do art. 6“ da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e 'j
instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;
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17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta

Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais

ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu

encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou irsco de violação de dados

pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades

competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser

provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco

inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam ter

acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de

compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta

Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do

Decreto n“ 3.418/2022.

17.13 As manifestações do titular dc dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com

base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto n” 3.418/2022.

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização

prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao
CONTRATADO.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam

eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os

dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.
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17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do

CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em caso
de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. RISCO À EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.1 Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas no Estudo

Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório

19. DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada

pelo Contratado durante a licitação.

19.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.“ 3.537/2023 e demais leis estaduais

e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

19.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico

oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-PR, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.
CRISTIANE NIETO ARAMES

LTDA:3 7974794000102
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CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

REPRESENTANTE LEGAL

MATTA
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Testemunhas:

Alexandre Al^s de Araújo
CPF. 063.41i4.869-95

Diego Henrique Tozetti
CPF: 046.375.519-78

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.I 76.235.753/0001-48



iMiDtiRAifra

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 275/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 133/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2024-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR: R$245.106,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cento e seis reais)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARLAS DESPESA/FONTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 280/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32.0000 benefícios eventuais

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025.

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos

artigos 106 e 107 da Lei Federal n. ° 14.133/2021.

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.

CRISTIANE NIETO ARANTES Assinado de forma digitai por CRISTIANE

LTDA:37974794000102
NIETO ARANTES LTDA37974794000102

Dados. 2024.09.13 1623:36 -03'00'

CONTRATADA

CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CRISTIANE NIETO

ARANTES

LTDA:3797479400

Assinado de forma digitai por
CRISTIANE NIETO ARANTES

LTDA;37974794000102

Dados: 2024.09.13 16:23:48 -03‘00'
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JAELSON lAMALHO MATTA

FEITO MUNICIPAL

CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

REPRESENTANTE LEGALP]
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 275/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 133/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CRISTLANE NIETO ARANTES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR: R$245.I06,00 (duzentos e quarenta e cinco inil e cento e seis reais)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMAnCA

SECRETARIAS DESPESA/FONTE DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL 280/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32.0000 benefícios eventuais

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 10 (dezl meses contados de 13/09/2024 a 10/07/2025.

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais periodos, desde que satisfeitos os requisitos dos

artigos 106 e 107 da Lei Federal n. °14.133/2021.

Bandeirantes/PR, 13 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

REPRESENTANTE LEGAL

Bua Frei Raíacl Pioner n" 1457 - Caixa Postal 781 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

WWW.bandeirantes.pr.gov.br,'diano-oficial-eletronico

ICP.^
Brasil
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Ata 00274/2024

última atuaUzaçao 17/09/2024

Local: Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2024 Data de assinatura: 13/09/2024 Vigência: de 14/09/2024 a 13/09/2025

Id ata PNCP: 76235753000148-1-000090/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000090/2024

Objeto:

Aquisição de cestas básicas a serem distribuídas às familias em situação de vulnerabilidade e/ou irsco social, atendidas pela secretaria de
assistência social e assuntos da familia.

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Baixar

Ata de Registro de PreASos nA° 00274 17/09/2024 Ata de Registro de

Preço

i

Exibir; l-I de 1 itens Página

C )< Voltar

HS hítps //portéildeserv.cos econoi r.:

J 0800 97S 9001

AGRAOKCIMENTO AOS PAPCEiROS
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Ata n° 00275/2024

Ultima atualização 17/09/2024

Local: Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2024 Data de assinatura: 13/09/2024 Vigência: de 14/09/2024 a 13/09/2025

Id ata PNCP: 76235753000148-1-000090/2024-000002 Fonte: Contratos.govbr

Id contratação PNCP: 76235753Q0Q148-1-000090/2024

Objeto:

Aquisição de cestas básicas a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, atendidas pela secretaria de
assistência social e assuntos da família.

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Baixar

Ata de Registro de PreÃios nÀ" 00275 17/09/2024 Ata de Registro de

Preço

Exibir 1-1 de 1 ilens
Página

( )< Voltar
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Contrato n° 274/2024

última atualização 17/09/2024

Local; Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Unidade executora: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 133/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2024 Data de assinatura: 13/09/2024 Vigência: de 13/09/2024 a 10/07/2025

id contrato PNCP; 76235753000148-2-000198/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 762357530Q0148-1-000Q90/2024

Objeto:

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÁS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL,

ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR CONTRATADO

R$ 44,820,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 36.038.989/0001-70 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: A S T ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Arquivos Histórico

Portal Nacional de Contratações Públicas Q

■ •!

2742024CONTRATOP.E.222024ASTANTUNESCOMERCIOESERVICOSLTDA,pdf 17/09/2024 Contrato 4

Exibir; 1-1 de 1 itens
Página

< Voltar

■y
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Contrato n° 275/2024

última atualizoçao 17/09/2024

Local: Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Unidade executora: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 133/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2024 Data de assinatura: 13/09/2024 Vigência: de 13/09/2024 a 10/07/2025

Id contrato PNCP: 76235753000148-2-000199/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000090/2024

Objeto:

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÁS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL,

ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

VALOR CONTRATADO

R$ 245.106.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 37974.794/0001-02 Consultar sanções e penalidade.s dn fornecedor

Nome/Razão social: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Baixar

2752024CONTRATOP,E.222024CRiSTIANENiETOARANTESLTDA.pdf 17/09/2024 Contrato 4

Exibir 1-1 de 1 itens
Página

•C < Voltar
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